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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

 

O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco - CRO/PE, inscrito no CNPJ sob o nº. 

11.735.263/0001-65, com Sede em Recife/PE, no endereço infra impresso, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços, do tipo “menor preço global”, para selecionar proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa licenciada para implantação da api oficial do whatsapp para criação 

do canal oficial informativo do CRO-PE, conforme autorização do Presidente do CRO-PE, Dr. 

EDUARDO AYRTON CAVALCANTI VASCONCELOS, constante no oficio nº. 00128/2023, 

para atender as necessidades da Autarquia, conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste edital. 

 

 

 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC – www.bnc.org.br 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA PARA IMPLANTAÇÃO DA API 

OFICIAL DO WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL OFICIAL INFORMATIVO 

DO CRO-PE 

 

 

 

 

 

A V I S O 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste Edital e seus 

anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame. 

Informações:  

Fone: (81) 3194-4900 Ramal 03 

E-mail: licitacao@cro-pe.org.br  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0151/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco-CRO/PE, através do Pregoeiro da 

Autarquia, nomeado pela PORTARIA CRO-PE Nº 55/2023, de  09 de Maio de 2023, e em 

conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro e 

2013, Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014 e 

subsidiaria mente a lei 8.666, de junho de 1993, bem como especificações e anexos do presente 

instrumento convocatório, torna pública a realização de licitação, na MODALIDADE PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DA API OFICIAL DO WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL 

OFICIAL INFORMATIVO DO CRO-PE, nas condições fixadas neste instrumento 

convocatório e seus anexos.  

 

1.2. Para realização deste processo fica definido pelo Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio 

do CRO/PE, as seguintes condições: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 05/07/2023 até as 8:59h do dia 19/07/2023; 

 

ANALISE DAS PROPOSTAS: às 9 horas do dia 19/07/2023; 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10 horas do dia 19/07/2023; 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC – www.bnc.org.br 

 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA LICENCIADA PARA IMPLANTAÇÃO DA API OFICIAL DO WHATSAPP 

PARA CRIAÇÃO DO CANAL OFICIAL INFORMATIVO DO CRO-PE, conforme 
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especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste 

edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas regularmente estabelecidas no 

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação.  

 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.  

 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

 

3.3.1 Que não se enquadrem nas definições previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações; 

 

3.3.2 Reunidos em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

 

3.3.3 Que tenham sido declarados inidôneos por órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração federal. 

 

3.3.4 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

3.3.5 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.3.6 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.7 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

3.3.8 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

3.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)  
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3.4 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 

 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do artigo3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 
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3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa Nacional de Compras, poderes específicos de sua representação no pregão.  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 05 e;  

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo, se cabíveis, e em caso de itens específicos mediante solicitação do 

pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 

certame não deve ser identificada”. Art. 30, parágrafo 5º do Decreto nº 10.024/19.  

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da Bolsa Nacional de Compras, anexo 04.  

 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições:  

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta mais vantajosa; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS:  

 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br 

.  

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

  

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras.  

 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  

 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

PARTICIPAÇÃO:  

 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecidos.  
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4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026 4550, ou através 

da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.  

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE 

ENVELOPES  

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1 Valor unitário; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante. 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos 

custos. 

 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
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erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.18 O critério de julgamento adotado será o de Menor Valor Global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20 Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado: 

 

7.25.1.1 por empresas brasileiras; 

7.25.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.25.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante ou através do e-mail licitacao@cro-pe.org.br, antes 

de findo o prazo. 

 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

8.1.1 Valor unitário e total do item, marca e modelo; 

 

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, a descrição detalhada do objeto, valor unitário, valor total. 

 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

 

8.4.1 A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

8.4.3 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

 

8.4.3.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual 

 

8.4.3.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá imediata glosa, quando do pagamento, ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

8.4.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro 

ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior. 

 

8.4.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.5 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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8.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.8.1 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
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9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 Habilitação jurídica: 

 

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

9.10.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.1.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.1.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

9.10.2 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

                                             Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =                                     ___________________________________ 

                                             

                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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. 

                                                                         Ativo Total 

SG =                                  ______________________________________ 

                  

                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                                                   

                                                                    Ativo Circulante 

LC =                                           _______________________________ 

 

                                                                  Passivo Circulante 

 

 

9.10.3 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica: 

 

9.11 Quanto à capacidade técnico-operacional: deverá comprovar aptidão para a prestação dos 

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 

o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

 

9.11.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

 

9.11.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, 

não havendo obrigatoriedade de os 01 (um) anos serem ininterruptos, conforme item 

10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; O(s) 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado deverão 

somar 10% (dez por cento) relativo ao valor total final do item, obtido após à fase de 

lances e negociação do pregoeiro. 
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9.11.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico operacional, a uma 

única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

9.11.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

 

9.11.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
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9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação., 

 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três (03) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

Folha 21/58

mailto:cro-pe@cro-pe.org.br%7C


                                  

________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE PROVISÓRIA RECIFE | Rua Bispo Cardoso Ayres, 111, Soledade, CEP: 50050-105 | (81) 3194-4900 | cro-pe@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, Maurício de Nassau, 8º andar, sala 330, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 

Página22de58 

 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou email de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, por meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 01 (um) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  
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15.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a contar da data 

de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 Apresentar documentação falsa; 

21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 Não mantiver a proposta; 

21.1.7 Cometer fraude fiscal; 

21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 
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21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica pelo sistema BNC. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação 
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via plataforma do BNC e através do e-mail: Licitacao@cro-

pe.org.br, no endereço indicado no Edital. 

 

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constante do preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 

09:30 horas às 11:30 horas, e das 13:30 horas às 16:30 horas mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

25.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa Licitação correrão à conta dos recursos 

consignados do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, no exercício de 2023 e demais 

exercícios posteriores enquanto durar a mesma. Sob a dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - 

Despesas com Software e a dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.004.105 - Serviços de Publicidades Escritas 

e Virtuais. 

 

26. ANEXOS DO EDITAL 

 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Projeto básico 

b) Anexo II – Modelo de Proposta 

c) Anexo III – Modelo de declarações 
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d) Anexo IV – Termo de adesão – BNC; 

e) Anexo V – Custo pela utilização do sistema; 

f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

g) Anexo VII – Minuta do contrato  

h) Anexo VIII – Aviso de Licitação do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2023 

 

Recife-PE, 03 de julho de 2023. 

 

 

 

JOSÉ AUGUSTO JESUS ALVES DOS SANTOS 

Equipe de apoio 

KELLY BEATRIZ DE SOUZA PIRES 

Equipe de apoio 

 

 

 

THULIO GABRIEL CABRAL DE ARRUDA 

Pregoeiro do CRO/PE 
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ANEXO I 

 
  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA PARA IMPLANTAÇÃO DA API 

OFICIAL DO WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL OFICIAL INFORMATIVO 

DO CRO-PE 

                                                          

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

 Com base nos fundamentos da Lei 8.666/93 e suas atualizações, o presente Termo de 

Referência visa fornecer elementos e subsídio que possibilitem a contratação de empresa 

especializada para licença de uso e customização de plataforma para criação do canal oficial 

informativo de WhatsApp do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Pernambuco. 

2. DADOS CADASTRAIS 

 

ÓRGÃO / ENTIDADE PROPONENTE: 

Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 
CNPJ: 11.735.263/0001-65 

ENDEREÇO: Rua Bispo Cardoso Ayres, 111 – Soledade. 

CIDADE: 

Recife 
UF: PE CEP: 52.041-080 Telefone: (81)3194-4900 E.A: FEDERAL 

 

3. DO OBJETO 

 

 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa licenciada para 

implantação da api oficial do Whatsapp para criação do canal oficial informativo do CRO-PE 

incluindo a hospedagem do canal, disparo de peças e operacionalização. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

 

 O Brasil é o país dos telefones celulares, em especial dos smartphones. Há mais aparelhos 

em uso do que os 209,5 milhões de cidadãos que compõem a população nacional. A internet, 

mesmo em crescimento e ainda com potencial de ampliar o número de usuários, é consolidada no 

Brasil e na rede mundial de computadores, o País está sempre entre as nações do topo do ranking 

em uso de aplicativos de mensagens instantâneas, uso das redes sociais e tempo médio de 

navegação semanal na internet. 
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 Este universo digital desafia a comunicação dos governos, Federal, Estadual e Municipal, 

com os cidadãos, incluindo órgãos e conselhos de classe tais como o CRO. Desafia, sobretudo, a 

refletir como fazer o conteúdo chegar a esse cidadão sem dispersão, de maneira oficial. Fazer a 

notícia, a informação ser recebida e lida de fato. A internet demanda uma nova forma de se 

comunicar. Conteúdos relevantes e fundamentais como utilidade pública, alertas e campanhas 

precisam ser entregues de forma personalíssima, direto no celular do cidadão, cujo número é 

pessoal. Assim, passará a fazer sentido, estar incluído no cotidiano e ativo; sem que este cidadão 

precise acessar nenhum canal, uma vez que a informação chegará até ele via canal oficial. 

 Indo mais além, para fazer sentido, esta informação precisa ser distribuída, de maneira 

oficial, com canais oficiais dos governos, justamente onde ocorre a proliferação de conteúdo 

digital, justamente para contrapor os falsos conteúdos (Fake News). 

 Neste campo, canais oficiais via aplicativos de mensagens instantâneas são fundamentais 

para garantir a distribuição de conteúdo oficial, de interesse e natureza pública, para termos 

cidadãos mais informados, engajados e cientes da realidade das ações do poder público. 

 

5. DO SERVIÇO 

 

5.1. O serviço a ser contratado consiste em plataforma tecnológica para o cadastro de organização 

dos contatos do CRO-PE para disparo de peças e conteúdos no WhatsApp. 

 

5.1.1. A plataforma deve contar com: 

 

a) Cadastramento dos seguintes campos: Nome, Whatsapp, Idade, Sexo, Estado, Cidade; 

b) Termo de aceite e conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção dos Dados); 

c) Organização dos contatos cadastrados, segmentação e envio de mensagens aos associados 

do CRO-PE. 

 

5.1.2. Área administrativa contando com: 

 

a) Acesso seguro através de usuário e senha; 

b) Cadastramento de usuários com acesso ao sistema com permissões de acesso; 

c) Cadastramento de múltiplos chips e telefones; 

d) Relatórios dos cadastrados segmentados por Chip utilizado. 

 

5.1.3. Além da plataforma tecnológica, o serviço deve contar com os seguintes itens: 

 

a) Hospedagem em servidor seguro com o protocolo HTTPS; 

b) Estrutura de banco de dados para armazenamento das informações; 
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c) Disparo de peças simultâneo para até de 15 (quinze) mil contatos cadastrados, em horários 

a serem agendados previamente, 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

d) Disparo de até 60 mil mensagens mês, podendo acumular saldo não utilizado para o mês 

posterior de peças para até de 15 (quinze) mil cadastrados; 

e) Disponibilização de toda a estrutura para o envio das peças; 

f) Disponibilização de equipe de suporte de com disponibilidade mínima de Segunda a Sexta-

feira, das 8h às 17h; 

g) Oferecer treinamento Online dos usuários da plataforma, com duração mínima de 3 horas. 

 

5.2. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

Item Descrição 

1 

Customização e Implantação da Plataforma para criação do canal oficial informativo 

de Whatsapp do CRO-PE, incluindo: 

- Desenvolvimento e/ou implantação de layout customizado; 

- Hospedagem e criação de banco de dados. 

2 

Envio mensal das peças de atendimento aos usuários para aproximadamente 15 mil 

contatos incluindo o disparo segmentado das peças incluindo vídeos, imagens e 

textos; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato; 

6.2. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos 

serviços exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

6.4. Designar representantes com atribuições de Gestor de Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas 

atribuições; 

6.5. Auxiliar na produção de peças, para que atendam aos padrões e obrigações estabelecidos na 

política e termos de uso da Meta. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Folha 33/58

mailto:cro-pe@cro-pe.org.br%7C


                                  

________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE PROVISÓRIA RECIFE | Rua Bispo Cardoso Ayres, 111, Soledade, CEP: 50050-105 | (81) 3194-4900 | cro-pe@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, Maurício de Nassau, 8º andar, sala 330, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 

Página34de58 

 

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem alterações, 

deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigências do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento; 

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto de contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

que solicitado; 

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase habilitação; 

7.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

7.7. Proceder com a criação do Canal Oficial de WhatsApp do CRO-PE, com todo o suporte 

necessário para o cadastro do jurisdicionado; 

7.8. Implantar no prazo de 5 dias uteis, o canal, mediante cumprimento de todas as disposições em 

sua proposta de preços; 

7.9. Disponibilizar todos os equipamentos necessários para os envios de informações para os 

jurisdicionados, e uma equipe de profissionais devidamente capacitados realizando o disparo das 

peças recebidas; 

7.10. Realizar o cadastramento dos profissionais na base de dados respeitando a LGPD, além 

daqueles que façam o seu cadastro de forma individualizada; 

7.11. Fornecer todas as ferramentas de acordo com a proposta original, mantendo sempre o bom 

funcionamento, e dentro dos padrões apreciados pelo objeto. 

 

8. DOS PRAZOS E VIGÊNCIA 

 

8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 

do Contrato, com início em 48 horas a partir da contratação; 

8.2. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura; 

8.3. O contrato poderá, no entanto, ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do artigo 

57, da Lei 8.666/93, se houver interesse de ambas as partes, assim como, ser rescindido a qualquer 

tempo, desde que a parte interessada informe à outra da sua decisão, com uma antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, até o limite de 60 meses; 
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§1º Em caso de rescisão a CONTRATADA atenderá as solicitações do CRO/PE que venham a 

ocorrer no período do aviso, respondendo por todos os danos causados ao Conselho, que sejam 

decorrentes da rescisão.  

8.4. A inexecução total ou parcial dos serviços poderá ensejar a rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. Com relação ao item1 (Customização e Implantação) o pagamento será realizado após a 

customização e entrega da plataforma em funcionamento, mediante apresentação da nota fiscal, em 

até 15 (quinze) dias, os demais pagamentos serão conforme dispostos a seguir: 

9.2. O PAGAMENTO será efetuado mediante autorização da Presidência do CRO-PE, 

imediatamente após a conferência da prestação dos serviços executados constante na Fatura e Nota 

Fiscal descriminada de acordo com a Ordem de Contratação; 

6.3. Será procedida consulta de regularidade fiscal antes do pagamento a ser efetuado a Contratada, 

para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 

resultados serão juntados aos autos do processo próprio. 

6.4. Seguindo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, os prazos para 

pagamentos seguirão o Art. 7º, conforme: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

6.5. Devem ser observados todos os impostos necessários para realizar os devidos recolhimentos, 

bem como o Art. 195 da Constituição Federal, parágrafo 3º, apresentando, juntamente com a Nota 

Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos.  

6.6. Preenchimento das Notas Fiscais em conformidade com a legislação vigente, observando as 

retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública; 

6.7. Caso o objeto do presente Contrato não seja cumprido fielmente e/ou o documento fiscal 

apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será 

contado a partir da data de regularização; 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa Licitação correrão à conta dos 

recursos consignados do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, no exercício de 2023 

e demais exercícios posteriores enquanto durar a mesma. Sob a dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 

- Despesas com Software e a dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.004.105 - Serviços de Publicidades 

Escritas e Virtuais. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 

estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 

1993, no Edital e no Contrato quais sejam:  

 

I – Advertência;  

II – Multa:  

Na mesma pena incorrerá a licitante quando: 

a) Não entregar o(s) produto(s) no prazo estipulado neste Edital, a contar do prazo do 

recebimento da comunicação da adjudicação; 

b) Não atender as exigências contidas nos termos contratuais. 

III – Suspensão:  

A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por até 5 anos, quando, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

conforme artigo 7º, da Lei 10.520/02:  

a) não celebrar o Contrato;  

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) cometer fraude fiscal;  

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e 

não efetuar o pagamento.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, em caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  

 

11.2. Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  

 

11.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 

previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de 
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sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 

11.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

 

11.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

11.6. As sanções previstas de Advertência e Suspensão poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a Multa. 

 

11.7. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser formalizada por escrito. 

 

11.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado às licitantes ou à 

contratada, a ampla defesa e o contraditório. 

 

12.  VALOR ESTIMADO 

 

12.1. Foram realizadas as seguintes cotações de preços em seguida realizada a mediana das 

propostas para determinar o valor estimado da licitação, com empresas que atendem aos serviços 

do presente Termo de Referência. 

 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

OBJETO 

POLI 

SOLUCOES 

DIGITAIS 

LTDA 

DEL GRANDE 

INFORMATICA 

HYPERFLOW 

SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS 

MEDIANA 

DOS 

VALORES 

UNIT. 

TOTAL 

MENSAL DE 

DISPIRAROS 

VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

(60.000) 

QTD. 

VALOR 

TOTAL 

(360.000) 

CUSTOMIZAÇÃO 

E 

IMPLANTAÇÃO  

 R$            

899,90  
 R$        4.084,40   R$            1.815,00  

 R$        

1.815,00  

60.000 

1.815,00 1 1.815,00 

CUSTO POR 

DISPARO (R$) 

 R$                

0,39  
 R$               0,77   R$                   0,34  

 R$               

0,39  
23.400,00 6 140.400,00 

O VALOR MÉDIO ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO É DE R$ 142.215,00 (cento e quarenta e dois mil e duzentos e quinze reais) 
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O Valor da proposta da empresa ASC - ASSOCIATED SOFTWARE COMPANY, não foi 

considerado para composição do valor de referência, para evitar sobrepreço da licitação, seguindo 

a orientação da IN SEGES 65/2021. Conforme demonstrado abaixo: 

 

EMPRESA 

CUSTOMIZAÇÃO 

E IMPLANTAÇÃO 

(R$) 

CUSTO POR 

DISPARO 

(R$) 

VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

(60.000) 

VALOR 

TOTAL 

(360.000 + 

implementação) 

ASC - ASSOCIATED 

SOFTWARE COMPANY 
7.000,00 1,21 72.600,00 442.600,00 

 

13. CRITERIOS PARA ACEITABILIDADE DA SOLUÇÃO: 

 

13.1 Só poderá ser aceita a proposta comercial de empresa devidamente registrada como 

parceira oficial da Meta Platforms, Inc.  

 

13.2 A comprovação solicitada no item anterior será verificada através do sitio eletrônico: 

<www.facebook.com/business/partner-directory/search?solution_type=messaging&platforms=

whatsapp> 

 

• PLANILHA GERAL PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALORES 

UNIT. 

TOTAL 

MENSAL DE 

DISPIRAROS 

VALOR 

MENSAL  
QTD. 

VALOR 

TOTAL  

1 

LICENÇA E 

IMPLANTAÇÃO DA 

API OFICIAL DO 

WHATSAPP PARA 

CRIAÇÃO DO CANAL 

OFICIAL 

INFORMATIVO DO 

CRO-PE 

 R$                                    

-    
60.000 0,00 1 0,00 
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2 

DISPAROS DE PEÇAS, 

PARA 

COMUNICAÇÃO 

OFICIAL, VIA JANELA 

DE CONVERSA DO 

WHATSAPP  

 R$                                    

-    
0,00 6 0,00 

 VALOR TOTAL GLOBAL R$  

 

 

Recife-PE, 21 de junho de 2023 

 

Elaborado por:  

 

 

THÚLIO GABRIEL CABRAL DE ARRUDA  

Assessor do CRO-PE  

Assinado eletronicamente 
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 (ENVIAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 

002/2023, Processo Administrativo Nº 0151/2023, acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

 

NOME DA EMPRESA:                                                         CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

 

REPRESENTANTE e CARGO:  

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 

ENDEREÇO e TELEFONE:                                       AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

PLANILHA MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 

A/C do Sr. Pregoeiro  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALORES 

UNIT. 

TOTAL 

MENSAL DE 

DISPIRAROS 

VALOR 

MENSAL  
QTD. 

VALOR 

TOTAL  

1 

LICENÇA E 

IMPLANTAÇÃO DA 

API OFICIAL DO 

WHATSAPP PARA 

CRIAÇÃO DO CANAL 

OFICIAL 

INFORMATIVO DO 

CRO-PE 

 R$                                    

-    
60.000 0,00 1 0,00 
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2 

DISPAROS DE PEÇAS, 

PARA 

COMUNICAÇÃO 

OFICIAL, VIA JANELA 

DE CONVERSA DO 

WHATSAPP  

 R$                                    

-    
0,00 6 0,00 

 VALOR TOTAL GLOBAL R$  

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 
 

  

 Cidade/UF, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal da Empresa 

Nome e cargo 

Carimbo da empresa com  

CNPJ e endereço 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

(ENVIAR EM TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 

A/C do Sr. Pregoeiro  

 

 

1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2023, instaurada pela Conselho Regional 

de Odontologia de Pernambuco, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada em (Endereço 

Completo), Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 27, INCISO V, DA LEI 

FEDERAL Nº 8666/93.  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 

Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  

 

(  ) Ressalva: Esta empresa declara que emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de menor aprendiz.  

 

4. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 002/2023 

da Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco que a empresa 

............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
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participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, bem como, a 

fornecer produtos de qualidade, nos prazos e quantidades estabelecidas nesta licitação, sob 

as penas da Lei.  

 

5. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

 

(Razão Social) 

___________________________________________________________________, CNPJ/MF 

Nº____________________________,Sediada_________________________________________

______________ (Endereço Completo), Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de 

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023, instaurada pelo Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional como servidor, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto desta autarquia. 

 

6. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo), declara para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Pregão, que 

_________________ (SE ENQUADRA/NÃO SE ENQUADRA), sob o regime de ME/EPP, para 

efeito do disposto na LC nº 123/2006. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos as presentes declarações. 

 

(Local e Data) 

 

Nome do declarante ___________________________ 

 

RG____________________ 

 

CPF___________________ 

 

 
OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, assinada 

e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO – BNC 

 

 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

 

Nome:(Razão Social) 

 

CNPJ: 
 

( ) ME/ EPP 

 

Endereço: 

 

Complemento: 
 

Bairro: 

 

Cidade: 
 

UF: 

 

CEP: 
 

Inscrição estadual: 

 

Telefone comercial: 
 

 

Representante legal: 
 

E-mail*: 

 

RG: 
 

Emissor: 

 

CPF: 

 

Celular: 
 

Data de nasc: 

 

Responsável Financeiro: 
 

Telefone: 
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e-mail financeiro: 

 

e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de 
editais. Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa  

 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara 

ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar;  

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 

conhecimento;  

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar 

por todos os dados do cadastro realizado no sistema.  

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.  

 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 

regulamento.  

 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____.  

__________________________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro ou 

certificado digital) 
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ANEXO V  

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA  

 
  

PARA FORNECEDORES:  

 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 

diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, 

utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de 

arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 

Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao 

usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

 

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante  

 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.  

 

Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento: 

 
  

PLANO DE ADESÃO 
 

A: 
  

R$ 98,10 única participação por edital. 

  

PLANO DE ADESÃO 
 

B: 
  

R$ 135,00 mensal 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 

tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

 

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição 

em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa 

Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  

 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o 

e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 
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Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar 

da data da assinatura.  

 

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.  

 

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____.  

 

 

_______________________________________________________________________________ 

  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro 

ou certificado digital) 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0151/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

 

Aos _______ (POR EXTENSO) dias do mês de __________ de 2023, de um lado o Conselho 

Regional de Odontologia de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 

Foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, localizado à Rua Bispo Cardoso Ayres, 111, 

Soledade, CEP: 50050-105, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 11.735.263/0001-65, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) Presidente o Dr. Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, 

brasileiro, solteiro, cirurgião-dentista, portador do RG nº 6.939.253 SDS/PE e CPF nº 008.211.554-

07, residente e domiciliado nesta cidade no uso de suas atribuições legais, denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0151/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 e de 

outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) no(s) Item(ns) abaixo, homologado em 

_____/______/2023, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justa e avençada a 

presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de prestação de serviços, nos 

termos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666/93, 

com as alterações do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, com o regulamento da Lei 

10.520/2002, observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas 

que se seguem: 

 

1 – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DA API OFICIAL DO WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL 

OFICIAL INFORMATIVO DO CRO-PE. 

 

1.1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) na 

Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, observada a ordem de classificação, os 

preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de 

fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

1.2 – Fornecedor 

Empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________________, com 

sede à _______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) 

__________________, Fax (____) _____________, representada por seu (sua) __________, Sr(a) 

______________________, (nacionalidade, e estado civil), residente e domiciliado(a) em 

______________________, RG Nº _________ (órgão emissor), CPF/MF Nº 

___________________. 

 

Valor Total Registrado: R$ ___________________ (POR EXTENSO). 

 

Planilha:  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

    R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) 

será formalizado pelo Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco ou Interessados 

mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 002/2023.  

 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata 

de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023.  

 

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a 

atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  

 

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Conselho Regional de Odontologia 

de Pernambuco adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata.  

 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, 

os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles existentes 

no mercado, cabendo ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor.  

 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, Conselho Regional de 

Odontologia de Pernambuco poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores 

registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse 

fim.  

 

4.2 – Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
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4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR à época da licitação, bem como eventuais 

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

  

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 

12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  

 

6 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

 

6.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  

 

6.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável.  

 

6.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

6.4 – Tiver presentes razões de interesse público.  

 

6.4.1 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.   

 

6.4.2 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 

7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta 

Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

8 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de Fornecimento 

será o Foro da Comarca de Recife, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito. 

 
Cidade/UF, ___ de _______________ de 2023. 

 

 

 

 

Dr. Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos  

Presidente do CRO-PE 

CPF: 008.211.554-07 

Nome do responsável da empresa 

Nome da empresa 

CPF:  
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° _______/2023 

 

CONTRATO DE EMPRESA LICENCIADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DA API OFICIAL DO 

WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL 

OFICIAL INFORMATIVO DO CRO-PE QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 

PERNAMBUCO – CRO/PE E A EMPRESA 

________________________________. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO - CRO/PE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.735.263/0001-65, com sede em Recife/PE 

no endereço infra-impresso, representado neste ato por seu presidente, Dr. ..................., 

nacionalidade, estado civil, cirurgião-dentista, inscrito no CRO-PE sob o nº .........., portador do RG 

nº ........... e CPF nº ................, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado por 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ..............., inscrita no CNPJ sob nº ............., 

estabelecida no endereço ..........., bairro, Cidade/UF, CEP. ..............., Fones: .............., e-mail: 

......................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..................., nacionalidade, estado civil, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ............. e CPF nº ..........., daqui por diante designado 

simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato,  sujeitando-se as partes às 

normas previstas na Lei nº 8.666/93, e modificações posteriores, Lei 10.520/02, Lei complementar nº 

123, de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e estaduais vigentes e mediante as 

cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA PARA IMPLANTAÇÃO DA API 

OFICIAL DO WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL OFICIAL INFORMATIVO DO 

CRO-PE, de acordo com as especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº 002/2023 e seus anexos. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2. A CONTRATADA obriga-se a:  

 

a) a atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste contrato, 

limitado ao quantitativo de cada item, observado o disposto na Cláusula Quarta; 
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b) ao fornecimento do objeto deste contrato, de acordo com as especificações constantes no Anexo 

I, do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 002/2023, em consonância com a 

proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;  

c) apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do objeto 

entregue, sem qualquer ônus adicional;  

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;  

e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação do Pregão Eletrônico nº 002/2023;  

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança;  

g) responsabilizar-se pela entrega, garantia e pela boa execução e eficiência no fornecimento do 

objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CRO E FISCALIZAÇÃO 

 

O CRO/PE obriga-se a:  

 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada no instrumento 

contratual, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias;  

3.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

obrigações dentro das normas estabelecidas neste contrato;  

3.3. Comunicar, à CONTRATADA, através de seu preposto, as possíveis irregularidades 

detectadas na execução do contrato; 

3.4. Orientar a CONTRATADA para que os pagamentos e os documentos de cobrança sejam 

encaminhados de acordo com as especificações e prazos necessários a fim de serem evitadas 

interrupções/atrasos nos procedimentos dos mesmos; 

3.5. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre as irregularidades e débitos que porventura 

venham a ser encontrados no decorrer da execução do objeto contratual. A ausência de 

comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato e seus anexos; 

3.6. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

3.7. É prerrogativa do CRO/PE, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do 

objeto desta licitação, sem prejuízo da responsabilidade da licitante vencedora, avaliar a qualidade 

do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem como, exigir o cumprimento de todos os 

itens deste contrato, segundo suas especificações; 

3.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CRO/PE; 

3.9. Realizar a prática de todos os atos de controle e administração do Pregão;  

3.10. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA com relação 

ao presente Pregão; 
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3.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E VALORES 

 

4.1. O prazo de vigência deste contrato está vinculado à validade da Ata de Registro de Preços, do 

Pregão Eletrônico nº 002/2023, do CRO/PE;  

4.2. Os valores do presente contrato estão dispostos na Ata de Registro de Preços, do Pregão 

Eletrônico nº 002/2023, do CRO/PE;  

4.3. Nos termos do art. 15, §4º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o CRO/PE não 

está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio da Ata de Registro de Preços, do Pregão 

Eletrônico retrocitado, do CRO/PE, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços 

nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, 

todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ ___________ (valor por extenso), preço este fixado no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 002/2023, em que a CONTRATADA apresentou a 

melhor oferta, concordando em fornecer o objeto e entregar os materiais pelos valores, conforme 

tabela a seguir: 

 

LOTE ÚNICO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALORES 

UNIT. 

TOTAL 

MENSAL DE 

DISPIRAROS 

VALOR 

MENSAL  
QTD. 

VALOR 

TOTAL  

1 

LICENÇA E 

IMPLANTAÇÃO DA API 

OFICIAL DO 

WHATSAPP PARA 

CRIAÇÃO DO CANAL 

OFICIAL INFORMATIVO 

DO CRO-PE 

 R$                                    

-    
60.000 0,00 1 0,00 
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2 

DISPAROS DE PEÇAS, 

PARA COMUNICAÇÃO 

OFICIAL, VIA JANELA 

DE CONVERSA DO 

WHATSAPP 

 R$                                    

-    
0,00 6 0,00 

 VALOR TOTAL GLOBAL R$  

 

 

5.2. Os valores apresentados já incluem quaisquer custos e despesas, tributos, taxas, contribuições 

e encargos de qualquer natureza que venham a incidir direta ou indiretamente sobre a entrega do 

objeto, não podendo ser pleito de acréscimos a esse ou a qualquer título e não cabendo à proponente 

qualquer reclamação posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FONTE DE RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa Licitação correrão à conta dos recursos 

consignados do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, no exercício de 2023 e demais 

exercícios posteriores enquanto durar a mesma. Sob a dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - 

Despesas com Software e a dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.004.105 - Serviços de Publicidades Escritas 

e Virtuais 

6.2. Com relação ao item1 (Customização e Implantação) o pagamento será realizado após a 

customização e entrega da plataforma em funcionamento, mediante apresentação da nota fiscal, em 

até 15 (quinze) dias, os demais pagamentos serão conforme dispostos a seguir 

6.3. O PAGAMENTO será efetuado mediante autorização da Presidência do CRO-PE, 

imediatamente após a conferência da prestação dos serviços executados constante na Fatura e Nota 

Fiscal descriminada de acordo com a Ordem de Contratação; 

6.4. Será procedida consulta de regularidade fiscal antes do pagamento a ser efetuado a Contratada, 

para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 

resultados serão juntados aos autos do processo próprio. 

6.5. Seguindo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, os prazos para 

pagamentos seguirão o Art. 7º, conforme: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

6.6. Devem ser observados todos os impostos necessários para realizar os devidos recolhimentos, 

bem como o Art. 195 da Constituição Federal, parágrafo 3º, apresentando, juntamente com a Nota 

Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos.  

6.7. Preenchimento das Notas Fiscais em conformidade com a legislação vigente, observando as 

retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública; 
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6.8. Caso o objeto do presente Contrato não seja cumprido fielmente e/ou o documento fiscal 

apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será 

contado a partir da data de regularização; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 

estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 

1993, no Edital e no Contrato quais sejam:  

I – Advertência;  

II – Multa:  

Na mesma pena incorrerá a licitante quando: 

a) Não entregar o(s) produto(s) no prazo estipulado neste Edital, a contar do prazo do 

recebimento da comunicação da adjudicação; 

b) Não atender as exigências contidas nos termos contratuais. 

III – Suspensão:  

A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, por até 5 anos, quando, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

conforme artigo 7º, da Lei 10.520/02:  

a) não celebrar o Contrato;  

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo;  

g) cometer fraude fiscal;  

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não 

efetuar o pagamento.  

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 

caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  

7.2. Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da licitante 

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  

7.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 

previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de 
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sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

7.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

7.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

7.6. As sanções previstas de Advertência e Suspensão poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a Multa. 

7.7. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser formalizada por escrito. 

7.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado às licitantes ou à contratada, 

a ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

 A inexecução total ou parcial deste contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada a prévia 

defesa à CONTRATADA e observadas às disposições deste Contrato e da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, notadamente nos Arts. 77 a 80, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das penalidades 

previstas em lei e neste instrumento, assim como, a Lei Federal 10.520/02, Decreto 7.892/13, e 

demais normas legais federais e estaduais vigentes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

 

 Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, o inteiro teor do 

Processo de Licitação aberto através do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2023, do CRO/PE e a 

proposta de preço da CONTRATADA, conforme a Ata de Registro de Preços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão examinados e resolvidos amigavelmente entre os representantes das 

partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo 

por base os princípios da Lei nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes, aplicáveis 

à espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

As partes, de comum acordo, elegem a Seção Judiciária do Estado de Pernambuco (Justiça 

Federal), com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

dúvidas e questões decorrentes da execução deste Instrumento.  

 

E por estarem certas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas. 
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Cidade/UF, ___ de _______________ de 2023. 

 

 

PELO CONTRATANTE: 

 

 

_____________________________________________________ 

DR. ..................................................... 

Presidente do CRO/PE 

 

PELA CONTRATADA: 

 

______________________________________ 

Representante legal da EMPRESA 

 

Testemunhas: 

Nome: 

____________________________ 

CPF Nº: 

___________________________ 

Nome:_____________________________ 

CPF Nº:____________________________ 
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ANEXO VIII 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 002/2023 

 UASG - 389236 

         

 

 O CRO/PE, torna público para conhecimento de quaisquer interessados, a instauração de 

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2023, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LICENCIADA PARA IMPLANTAÇÃO DA API 

OFICIAL DO WHATSAPP PARA CRIAÇÃO DO CANAL OFICIAL INFORMATIVO DO 

CRO-PE. As propostas poderão ser enviadas ao Sistema eletrônico: PORTAL DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS- BNC - www.bnc.org.br a partir do dia 05/07/2023 até as às 8:59h 

do dia 19/07/2023. Abertura da Disputa: Dia 19/07/2023 às 10:00h. Horário de Brasília-DF. O 

Edital e seus anexos podem ser obtidos no Portal da Transparência do CRO/PE - www.cro-

pe.org.br/categoria-licitacoes.php, ou no site do sistema eletrônico utilizado. 

 

 

Recife/PE, 04 de julho de 2023. 

 

 

  

THÚLIO GABRIEL CABRAL DE ARRUDA  

Pregoeiro do CRO/PE 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por  Jose Augusto Jesus Alves dos Santos, Funcionário , Setor Administração, IP de acesso 179.152.255.198,

em 04/07/2023, às 16:58:58, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por  Thulio Gabriel Cabral de Arruda, Assessor da Diretoria, Setor Administração, IP de acesso 179.152.255.198,

em 04/07/2023, às 16:56:56, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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